INDICAÇÃO Nº 
373
, DE 2006

Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine às autoridades competentes, a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, visando o reajuste do valor do auxílio-alimentação dos servidores públicos, elevando-o para patamares adequados aos tempos atuais.

JUSTIFICATIVA

Com complexa legislação que abrange lei, decretos e comunicados, os servidores públicos têm direito, desde 1991, a receber auxílio alimentação, desde que seus vencimentos não ultrapassem 141 Unidades Fiscais do Estado.

Acontece, entretanto, que, esse auxílio é, desde 1º de junho de 2000, de quatro reais. Nestes quase seis anos, evidentemente, o valor cobrado por uma refeição, em qualquer restaurante, foi sendo reajustado, suplantando, e muito, esse valor.

Se o valor do auxílio alimentação já era pouco, há cinco anos, hoje é um auxílio praticamente simbólico.

No campo da remuneração pelo trabalho, não somos adeptos dessa modalidade de pagamento indireto, onde se incluem o auxílio refeição, auxílio transporte, auxílio moradia e outros que tais.

Somos a favor de que o servidor tenha um salário digno, que lhe permita atender a todas as suas necessidades, e de sua família, durante o seu período de atividade, e que possa levar consigo quando, cumprida a sua jornada, venha a desfrutar da sua merecida aposentadoria.

Isto não acontece com esses benefícios, pois os mesmos  são válidos,  apenas, durante a fase ativa do servidor.

Porém, já que eles existem, que sejam, pelo menos, sempre devidamente atualizados, acompanhando o custo de vida.

Muitos de nossos professores, hoje, são obrigados a lecionar em várias escolas para poderem completar suas jornadas de trabalho e não conseguem, com o valor atual do tíquete a que têm direito, fazer uma refeição que realmente supra suas necessidades diárias das calorias, para o bom desempenho de suas atividades educacionais.

Demonstrada a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância da adequação do valor do auxílio alimentação dos Servidores Públicos Estaduais, esperamos que nossa reivindicação obtenha sucesso junto ao poder público.

Sala das Sessões, em

Deputado Palmiro Mennucci - PPS
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